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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445





EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
Processo Administrativo Nº 051/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.
O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 07/04/2026, ÀS 08:30 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de mídias digitais, incluindo planejamento estratégico, criação de conteúdo, design gráfico, captação e edição de imagens (fotográficas, vídeos e drones), streaming ao vivo e gestão de interações nas plataformas digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga.
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007– Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL
 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 64.355,04 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos).
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que os mesmos estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
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Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);
4.1.1. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
Itapitanga - BA, 30 de março de 2026.
Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação
ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P.A. n°015/2026

TERMO DE REFERÊNCIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MÍDIAS DIGITAIS
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de mídias digitais, incluindo planejamento estratégico, criação de conteúdo, design gráfico, captação e edição de imagens (fotográficas, vídeos e drones), streaming ao vivo e gestão de interações nas plataformas digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM 
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QTDE.
	P. UNIT.
	P. TOTAL

	01
	Serviço de gerenciamento de mídias digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga e produção de conteúdo para canais em mídias sociais, com Prod. VT (vídeo) institucionais e documentários para divulgação na internet e outros veículos de comunicação.
	Mês
	09
	
	

	02
	Serviço de captura de imagens em alta resolução (Fotos e Vídeos), com o acompanhamento diário das obras, eventos e ações oficiais.
	Mês 
	09
	
	

	03
	Serviço de streaming ao vivo em áudio e vídeo, via internet com definição 4K, com opção de gravação em tempo real e sede de gravação no município.
	Mês 
	09
	
	

	04
	Serviço de planejamento, conceituação, criação e finalização de peças gráficas.
	Mês 
	09
	
	

	05
	Captação de Imagens Aéreas (Fotos e Vídeos) em 4K.
	Mês 
	09
	
	


1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, garantindo suporte logístico às ações administrativas e assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos municipais.
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 09 meses contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir uma comunicação institucional eficiente, transparente e acessível à população, por meio da gestão adequada das mídias digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga. A utilização das plataformas digitais tornou-se um dos principais meios de divulgação das ações governamentais, serviços públicos, campanhas institucionais, eventos oficiais e demais informações de interesse coletivo. Nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo a publicidade dos atos administrativos instrumento essencial para assegurar a transparência da gestão pública e o acesso da população às informações produzidas pelo Poder Público. Nesse contexto, as redes sociais e demais plataformas digitais constituem importantes canais de comunicação entre o governo municipal e os cidadãos, exigindo planejamento estratégico, produção de conteúdo qualificado e acompanhamento constante das interações realizadas nesses ambientes virtuais. A contratação encontra respaldo também na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratações públicas, permitindo a realização de contratação direta por dispensa de licitação, desde que observados os requisitos legais e devidamente justificada a necessidade da contratação. Considerando a natureza do serviço e o valor estimado da contratação, a Administração poderá adotar o procedimento de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta para serviços e compras de pequeno valor, desde que respeitados os limites estabelecidos em lei, bem como os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Assim, a contratação de empresa especializada permitirá à Administração Municipal contar com suporte técnico qualificado para o planejamento e execução das estratégias de comunicação digital, garantindo qualidade técnica na produção de conteúdos institucionais, na cobertura de eventos oficiais e na gestão das plataformas digitais da Prefeitura. Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar maior eficiência na divulgação das ações governamentais, fortalecendo a transparência administrativa e ampliando o acesso da população às informações públicas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de mídias digitais, com atuação contínua e integrada, contemplando todas as etapas necessárias para o planejamento, execução, monitoramento e aprimoramento da comunicação institucional da Prefeitura Municipal de Itapitanga. A contratação deverá abranger o ciclo completo da comunicação digital, desde o diagnóstico inicial até a avaliação de resultados, garantindo eficiência, padronização e qualidade técnica na divulgação das ações governamentais.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos mínimos, visando garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de gerenciamento de mídias digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga.

4.1. REQUISITOS GERAIS

· A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de comunicação digital, com atuação comprovada na área de gerenciamento de mídias sociais, produção de conteúdo e serviços audiovisuais;

· Deverá possuir capacidade técnica e operacional para execução dos serviços de forma contínua, atendendo às demandas das diversas secretarias municipais;

· Os serviços deverão ser prestados com observância aos princípios da Administração Pública, especialmente legalidade, publicidade, eficiência e transparência;

· A execução deverá ocorrer de forma presencial e/ou remota, conforme a necessidade da Administração.



4.2. REQUISITOS TÉCNICOS

A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, contemplando, no mínimo:

· Profissional(is) com experiência em gestão de mídias digitais e marketing institucional;

· Designer gráfico para criação de peças visuais;

· Profissional para captação e edição de imagens (fotografia e vídeo);

· Operador de equipamentos audiovisuais e de drone, quando necessário;

· Conhecimento em ferramentas de edição de imagem e vídeo, bem como plataformas de gerenciamento de redes sociais.

Deverá, ainda:

· Apresentar portfólio ou comprovação de experiência anterior compatível com o objeto contratado;

· Garantir a qualidade técnica dos materiais produzidos, respeitando padrões profissionais de imagem, áudio e identidade visual;

· Utilizar equipamentos adequados para captação de imagens e realização de transmissões ao vivo.

4.3. REQUISITOS OPERACIONAIS

· Disponibilizar atendimento contínuo às demandas da Prefeitura, com agilidade na produção e publicação de conteúdos;

· Cumprir prazos estabelecidos pela Administração para entrega de materiais e execução de serviços;

· Manter comunicação permanente com o setor responsável pela comunicação institucional do Município;

· Realizar cobertura de eventos institucionais, inclusive fora do horário comercial, quando necessário;

· Executar transmissões ao vivo com qualidade técnica e estabilidade;

· Apresentar relatórios periódicos de desempenho das mídias digitais.

4.4. REQUISITOS LEGAIS

· A empresa deverá estar regularmente constituída, com inscrição no CNPJ e demais registros pertinentes à atividade;

· Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021;

· Observar as normas legais relativas ao uso de imagens, direitos autorais e proteção de dados;

· No caso de utilização de drones, cumprir as normas dos órgãos reguladores competentes;

· Atender às exigências aplicáveis à contratação por dispensa de licitação, conforme previsto na legislação vigente.

4.5. REQUISITOS DE QUALIDADE

· Garantia de padronização da identidade visual da Prefeitura Municipal;

· Clareza, objetividade e acessibilidade das informações divulgadas;

· Qualidade técnica nas produções gráficas e audiovisuais;

· Adequação dos conteúdos aos diferentes formatos e plataformas digitais;

· Adoção de boas práticas de comunicação pública e institucional.

4.6. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

· Priorizar o uso de meios digitais, reduzindo a necessidade de materiais impressos;

· Utilizar equipamentos com eficiência energética, quando possível;

· Promover conteúdos que incentivem a conscientização ambiental, quando demandado pela Administração.

4.7. REQUISITOS DE SEGURANÇA E SIGILO

· Garantir a confidencialidade das informações institucionais não públicas;

· Zelar pela segurança das contas oficiais da Prefeitura nas plataformas digitais;

· Não divulgar conteúdos sem autorização prévia da Administração;

· Assegurar o uso adequado das informações e imagens produzidas no âmbito do contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo de execução do objeto tem por finalidade estabelecer as diretrizes para a prestação dos serviços de gerenciamento de mídias digitais, garantindo a adequada execução contratual, o atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Itapitanga e o alcance dos resultados esperados.
5.1 Fundamentação da Dispensa

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação se enquadrar nos limites legais para contratação direta, assegurada a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade.

Deverá ser realizada pesquisa de preços prévia, com vistas à comprovação da vantajosidade da contratação.
5.2 Forma de Execução

A execução dos serviços será realizada de forma contínua, ao longo da vigência contratual, conforme as demandas da Administração Municipal, podendo ocorrer de forma presencial e/ou remota, a depender da natureza da atividade.

A contratada deverá atender às solicitações encaminhadas pelo setor responsável pela comunicação institucional da Prefeitura, observando prazos, prioridades e orientações definidas pela Administração.

5.3. Prazos e Níveis de Serviço

· A contratada deverá atender às demandas ordinárias no prazo máximo estabelecido pela Administração, conforme a complexidade do serviço;

· Demandas urgentes deverão ser atendidas com prioridade, em prazo reduzido a ser definido pela Administração;

· O planejamento mensal deverá ser entregue até data previamente estipulada pela contratante;

· Os relatórios de desempenho deverão ser apresentados mensalmente.

5.4. Local de Execução

Os serviços poderão ser executados:

· Remotamente, no que se refere à criação de conteúdo, planejamento e gestão das mídias digitais;

· Presencialmente, no âmbito do Município de Itapitanga, para cobertura de eventos, captação de imagens, transmissões ao vivo e demais atividades que assim exigirem.

5.5. Responsabilidades da Contratada

· Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e orientações da Administração;

· Disponibilizar equipe técnica qualificada e equipamentos necessários;

· Garantir a qualidade técnica dos serviços prestados;

· Cumprir prazos e cronogramas estabelecidos;

· Manter sigilo sobre informações institucionais;

· Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços.

5.6. Responsabilidades da Contratante

· Fornecer as informações necessárias para execução dos serviços;

· Aprovar previamente os conteúdos a serem divulgados;

· Acompanhar e fiscalizar a execução contratual;

· Efetuar os pagamentos conforme condições estabelecidas.

5.7. Fiscalização e gestão do contrato

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que será responsável por:

· Verificar o cumprimento das obrigações contratuais;

· Avaliar a qualidade dos serviços prestados;

· Solicitar ajustes, quando necessário;

· Validar os serviços executados para fins de pagamento.

5.8. Forma de medição dos serviços

A medição dos serviços será realizada de forma mensal, considerando:

· Execução das atividades previstas no planejamento;

· Quantidade e qualidade dos conteúdos produzidos;

· Realização de coberturas e transmissões;

· Entrega dos relatórios de desempenho;

· Atendimento às demandas da Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4 Multa:
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de contratação direta, na modalidade dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação enquadrar-se nos limites legais estabelecidos para dispensa por valor.
Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
Critério de Julgamento da Proposta 

9.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por diária, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.

9.3.1 A proposta será considerada válida desde que:

· Atenda às especificações mínimas exigidas (quarto simples com ar-condicionado, banheiro privativo, condições adequadas de higiene e segurança);

· O estabelecimento esteja situado na sede do Município de Itapitanga;

· O valor ofertado seja compatível com o preço estimado obtido na pesquisa de mercado;

· A empresa comprove regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

9.4 Será selecionada a proposta que apresentar o menor valor unitário por diária, observada a vantajosidade para a Administração e o atendimento integral às condições estabelecidas.
Exigências de habilitação

9.5 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6 pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.7 empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10 sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11 sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12 filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13 sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	9.26 
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG =
	Ativo Total

	9.27 
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC =
	Ativo Circulante

	9.28 
	Passivo Circulante


9.29 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do[valor total estimado da contratação.
9.30 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

9.31 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.32 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.33 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.34 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.35 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.36 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.37 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.38 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.39 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras do Município de Itapitanga, mediante a coleta de cotações junto a empresas do ramo, especializadas na prestação de serviços de gerenciamento de mídias digitais, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Foram consideradas propostas compatíveis com o objeto da contratação, contemplando todos os serviços descritos neste Termo de Referência, tais como planejamento estratégico, criação de conteúdo, design gráfico, captação e edição de imagens (fotografia, vídeo e drone), transmissões ao vivo (streaming) e gestão das plataformas digitais.

Após análise das cotações obtidas, o valor estimado da contratação foi definido com base no preço médio de mercado, conforme demonstrado a seguir:

· Valor mensal estimado: R$ 7.150,56

· Período de contratação: 09 meses

· Valor global estimado: R$ 64.355,04

A metodologia adotada para definição do valor estimado observou critérios de razoabilidade e compatibilidade com os preços praticados no mercado, buscando assegurar a economicidade da contratação, sem prejuízo da qualidade dos serviços a serem prestados.

Ressalta-se que, por se tratar de contratação por dispensa de licitação, o valor estimado deverá estar em conformidade com os limites estabelecidos no art.  75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como devidamente justificado no processo administrativo, com a juntada das respectivas cotações.

Destaca-se, ainda, que os valores apresentados poderão ser ajustados conforme proposta mais vantajosa a ser obtida pela Administração, desde que atendidos todos os requisitos técnicos e legais estabelecidos neste Termo de Referência.

Por fim, a estimativa de preços visa subsidiar a tomada de decisão da Administração quanto à viabilidade da contratação, garantindo a adequada alocação de recursos públicos e o atendimento ao interesse público.

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.5 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12 DISPOSIÇÕES FINAIS

12.5 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Itapitanga/Ba, 04 de Março de 2026.

Gestor do Contrato:

_______________________________________

Clebson Santos Moreira

Secretário Municipal de Administração

Decreto Municipal n°37/2025

Fiscal do Contrato:

________________________________________

Daniela Souza Santos

Diretora de Tributos

Portaria n° 57/2025

ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.
	ITEM 
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID
	QTDE.
	P. UNIT.
	P. TOTAL

	01
	Serviço de gerenciamento de mídias digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga e produção de conteúdo para canais em mídias sociais, com Prod. VT (vídeo) institucionais e documentários para divulgação na internet e outros veículos de comunicação.
	Mês
	09
	
	

	02
	Serviço de captura de imagens em alta resolução (Fotos e Vídeos), com o acompanhamento diário das obras, eventos e ações oficiais.
	Mês 
	09
	
	

	03
	Serviço de streaming ao vivo em áudio e vídeo, via internet com definição 4K, com opção de gravação em tempo real e sede de gravação no município.
	Mês 
	09
	
	

	04
	Serviço de planejamento, conceituação, criação e finalização de peças gráficas.
	Mês 
	09
	
	

	05
	Captação de Imagens Aéreas (Fotos e Vídeos) em 4K.
	Mês 
	09
	
	


VALOR TOTAL: R$
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026.
__________________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro, nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de dispensa de Licitação Nº 010/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de mídias digitais, incluindo planejamento estratégico, criação de conteúdo, design gráfico, captação e edição de imagens (fotográficas, vídeos e drones), streaming ao vivo e gestão de interações nas plataformas digitais da Prefeitura Municipal de Itapitanga, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/2026, ou com o fornecimento total dos serviços, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Juridica

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).

II - Á contratada receberá de acordo com os valores apurados no mês, para pagamento em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento de cada parcela do produto entregue, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.

III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1º  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos materiais entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviços total ou parcial.

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

I - O fornecimento ocorrerá no prazo máximo de até 09 (meses), após a solicitação do serviço, observadas as condições descritas no Termo de Referência. 

§1º Caso o serviço não  correspondam à qualidade exigida conforme edital, os mesmos será recusados e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§ 2º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços 

§ 3º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, após assinatura do contrato 

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços realizados
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I  - Constituem obrigações da Contratada:

a) Fazer a retirada do termo de contrato para assinatura dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas nesta Lei.

b) Realizar os serviços  discriminados em cada Autorização emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

c) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;

e) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar a execução do contrato.

f) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.
g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

h) Disponibilizar equipe qualificada e equipamentos necessários à execução dos serviços 

i) Garantir a originalidade e qualidade de todo o conteúdo produzido.

j) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma de publicações e entregas 

k) Respeitar as diretrizes institucionais da Prefeitura e normas éticas de comunicação 

l) Ter escritório localizado na região  central da cidade de Itapitanga/Ba 

Paragrafo Unico: A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois), a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.

DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;

IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

8.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

8.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1.

8.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1.

8.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

8.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

8.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

8.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A prestação dos serviços será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº  14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.
MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF:                               

______________________________________

Nome:

CPF.:                                          
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:








PRAÇA DOIS PODERES, 06 – CENTRO – 45645-000 – ITAPITANGA – BAHIA

CNPJ N.º 14.147.482/0001-11 


